 





			PROJETO  DE LEI Nº 703/97











			REVOGA A LEI Nº 2.444, DE 09 DE MARÇO DE 1989, QUE 			AUTORIZA   A    DOAÇÃO   DE   TERRENO  À FUNDAÇÃO 			LEGIÃO BRASILEIRA DE ASSISTÊNCIA - LBA











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º Fica revogada a Lei 2.444, de 09 de março de 1989, que autoriza a doação de terreno à Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA.





	Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	


	Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de abril de 1997











			Pedro Lucas Rodrigues


			VEREADOR








JUSTIFICATIVA:











	Em razão da Fundação Legião Brasileira de Assistência - LBA ter sido extinta, não tem fundamento a citada doação.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 04 de abril de 1997














			Pedro Lucas Rodrigues


			VEREADOR





			








	





